	
	
	




	[image: ]
	Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Jhonatan Anjos
	




   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “IMPLEMENTAÇÃO DE UM CREAS NA REGIÃO NORTE” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0024- PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0024- PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0024- PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NA REGIÃO NORTE IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementação e manutenção de Centro de Referência Especializado da Assistência Social na Região Norte de Niterói

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI POR ELAS; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	
	550.000,00
	
	
	560.000,00
	
	
	570.000,00
	
	Niterói
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia






Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131 | Cidade Segura e Promotora da Paz
	R$ 550.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131 | Cidade Segura e Promotora da Paz
	R$ 550.000,00




JUSTIFICATIVA: 
A assistência social, segundo a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993, é direito do cidadão e dever do Estado. Descrita no art. 1º da referida lei como Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas, a assistência social tem como objetivos a proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa de direitos. O CREAS, Centro de Referência Especializado de Assistência Social, é um equipamento fundamental para a persecução dos objetivos que a constituição direciona a assistência social. 
Em Niterói só há dois CREAS, o do Centro e o do Largo da Batalha. Tomando em consideração que a zona norte da cidade é a área que concentra a maior parte das comunidades e o maior índice de pobreza, levar esse equipamento facilitará que o Estado proveja a assistência necessária. Aproximando o equipamento do local em que ele é mais necessário se conseguirá atingir um maior número de pessoas que talvez não o acessasse pela distância. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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